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E  no dia 7 de Agoflo do dito anno de i j 6 i , à fàhida do E  aviamen­
to for ad os efcritos f  mencionados no Acordao ajfima ? lacerados ? e queima­
dos no Patio do Palacio ao pé da efcada principal pelo executor da Alta 

jufliça em prefença de mim Francifco L u iz Du Franc hum dos tres prF 
metros, e principaes Efcrivaens da Meza grande y ajjljlido de dois Meiri­
nhos da Corte,

Aílínado. Du Franc.

ImprcíTo em Pariz na Officina de P, G. Simon, ImpreiTor do Par­
lamento , Rua da Harpa ao Hercules. 1761.



U ELREY. Faço faber aos que e ile Al- 
vara virem , que por quanto pela minha 
Ley dada no Palacio de Noffa Senhora da 
Ajuda em tres de Setembro de mil fetecen- 
tos cincoenta e nove, e publicada na Chan- 
cellaria mor do Reino em tres de Outu­
bro do mefmo anno, declarei os Regula­
res da Companhia denominada deJESU, 

habitantes nos meus Reinos , e todos os feus Dominios, porno- 
torios Rebeldes , Traidores, Adverfarios , e Aggreifores , que 
tinhao fido, e erao ainda entaõ aélualmente contra a minha Real 
PeíToa , e Eílados contra a paz publica dos Meus Reinos , 
e Dominios , e contra o bem commum dos meus fiéis Vaflal- 
los: Ordenando que como taes foifem tidos, havidos, e repu­
tados : Havendo-os defde logo era effeito da mefma Ley por 
defnaturalizados , profcriptos , e exterminados : E mandando 
que effeélivamente fofíem, como foraó, expulfos de todos os meus 
Reinos , e Dominios para nelles mais nao poderem entrar: E 
porque pelas fobredit.as, defnaturalizaçaó , profcripçaÓ , exter­
minio , e total expulíaÔ dos mefrnos Regulares, ficarao vagos 
nos meus Reinos , e D o m in io stodos os bens temporaes con- 
fiftentes em móveis (naô dedicados immediatamente ao Cul­
to Divino) em mercadorias de commercio, em fundos deter­
ias , e caías , e em rendas de dinheiro, de que os mefrnos R e­
gulares tinhao dominio, e pofie como livres, fem ferem gra­
vados com os encargos de Capellas, ou algumas outras Obras 
pias: E tendo ouvido fobre efta materia muitos Miniitros Theo­
logos , e Juriftas do Meti Confelho, eDefembargo muito dou­
tos, e zelofos do ferviço de D eos, eM eu, com o parecer dos 
Quaes me conformei: Sou fervido, que todos bs bens da refe­
rida natureza, coimo bens vacantes , íejaó logo incorporados 
no Meu Fifco, e Camera R eal, e lançados nos livros dos Pro­
prios da minha Real Fazenda. E conformando-me também com 
os mefrnos pareceres : Sou fervido outrofim declarar revertidos 
á minha Real Coroa todos os outros bens , que delia haviao 
fahido para os fobreditos Regulares profcriptos, e expulfos com 
os feus Padroados. Pelo que toca aos outros bens por fua na­
tureza Seculares, que fe achaó gravados com os encargos de 
Capellas , fuffragios , e fimilhantes Obras pias : Sou fervido 
outrofim ( conformando-me também com os mefrnos parece­
i s )  ordenar , que delles fe faça logo huma Relaçaõ, em que

diííin-



diftinftamente fe declarem os que forem pertencentes á difpo- 
fiçao de cada hum dos Teítadores, ou Doadores com as pen- 
foens nelles impoítas; para Eu lhes dar Adminiítradores , que 
coníervem os referidos bens, e bem cumprao com os encargos 
delíes 5 de forte que nao pereçao por eitarem vacantes.

E efte fe cumprirá em tudo, e por tudo como neiíefe 
contém. Pelo que mando á Mefa do Defembargo do Paço j Re­
gedor da Caía da Supplicaçao, Confelheiros da minha Real 
Fazenda, e dos meus Dominios Ultramarinos, MefadaConf- 
ciência , e Ordens; Senado da Camera; Junta do Cotumen 
cio deites Reinos  ̂e feus Dominiós ; Junta do Depofito publicoj 
Capitaens Generaes, Governadores, Defembargadores, Cor­
regedores , Juizes, e mais Officiaes de Juítiça, e Guerra a 
quem o conhecimento deite pertencer , que o cumprao , e guar­
dem, e façaõ cumprir , e guardar tao inteiramente como nelle 
fe contém , fem duvida , ou embargo algum , e naó obítantes 
quaefquer L eys, Regimentos, Alvarás, Doaçoens, Difpoíi- 
çoens, ou eítilos contrários, que todas, e todos Fiei por de- 
rogados, como fe delles fizeíTe individual, e expreífamenção, 
para eíte eífeito fomente , ficando aliás íérnpre em feu vigor. E 
ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho Defembargador do Pa­
ço, do Meu Confelho, e Chanceller mór deites meus Reinos, 
mando que o faça publicar na Chancellaria , e que delle feremet- 
tao copias a todos os Tribunaes, Cabeças de Comarcas, e 
Villas deites Reinos: Regiítando-fe em todos os lugares, onde 
íe coítumaô regiítar fimilhantes L eys: E mandando-fe o Origi­
nal para a Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos a 
vinte e cinco- de Fevereiro de mil íetecentos feíTenta e hum.

REY.

Conde de Oeyras.

A L  vara porque Vojfa Mageftade conformando-fe com o pa­
recer dos Miniflros do feu Confelho, e Defembargo, que 

ouvio fobre ejla materia, he fervido que os bens fe culares , e con- 
fiftentes em moveis (nao immediatamente dedicados ao Culto Divi-



jio) cm mercadorias de commercio 7 em fundos de terras e cafas 
S em rendas de dinheiro , que os Regulares da deno­
minada de J E S U  expulfos defies Reinos , e feus Domínios, 
pojfuhiaÔ nelles como livres fiem encargos pios ; fejao logo como 
bens vacantes incorporados no fieu Fifico , e Camera Real. Decla­
rando os outros bens, que fiàhirao da Coroa para os mefimos Regu•- 
lares , com os feus Padroados por revertidos à me fina Coroa: E  
determinando , que dos outros bens fieculares que efiao affeãos com 
encargos pios, fie fiaçao exaflas para lhes nomear A d ­
mitti (ir adores , que os confiervem, e bem cumprao com as refi-
pefíivas penfioens\ Tudo na form acima declarada.

Para V. Mageítade ver.

Recitado neíta Secretaria de Eftado dos Negocios do 
Reino no livro em que fe regiílao fimilhantes Alvaias. 
NoíTa Senhora da Ajuda, a 4 de Março de 1761.

Gafpar da Cofta Pojfer.

Manoel Gomes de Carvalho.

Foi publicado efte Alvará na Chancellaria mór da Corte, e 
Reino. Lisboa, 5 de Março de 1761.

D. Sehajliao Maldonado.

Regiílado na Chancellaria mór da Corte 5 e Remo 110 livro 
dasLeys a foi. 154* Lisboa, 5 deMaiço de i/oi .

Rodrigo Xavier Alvares de Moura.

Gafpar da Cofia Poffer o fez.

ReimprelTo na Officina de Miguel Redrigues. i
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